Ferro Afonso & Magalhães

Advogados e Consultores Associados
PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ................................(qualificar) nome, nacionalidade, estado civil, identidade, CPF, endereço. 
OUTORGADAS:
LUCIANA FERRO AFONSO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o n( 94.234 e no CPF/MF sob o n( 014.280.757-55, ROSILAINE DE MAGALHÃES RITA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB-RJ sob o nº 99.402, inscrita no CPF/MF sob o nº 012.399.987-16 ambas com escritório na Rua da Quitanda, n° 194, sala 411, Centro, Rio de Janeiro - RJ, telefones (21) 3553-5431 ou (21) 4104-0385.
   PODERES: 
Todos da cláusula “Ad Judicia et extra”, para o foro em geral e especialmente para propor Ação Declaratória em face de POSTALIS- INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO CORREIOS e TELÉGRAFOS na....................Vara Cível da Comarca da Capital do Rio de Janeiro- RJ, podendo as outorgadas, para tanto, em conjunto ou separadamente, transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar compromisso, substabelecer no todo ou em parte, e tudo o mais necessário ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Rio de Janeiro, ................. de .............. de 2009.

(assinatura)
